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Transfere verba do orçamento da 

Câmara Municipal . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica suplementada na importância 

total de Cz$ 300.000,00 (trezentos mil cruzados) a seguinte dotação do or 

çamento da Câmara Municipal: 

3.1.3.2- Serviços de Terceiros e Encargos . .. . ..... . .. . .... Cz$ 300.000,00 

Art igo 29 - A despesa decorrente da supleme~ 

tação do artigo anterior correrá por conta da anulação parcial, na mesma 

importância, da dotação abaixo , constante do orçamento desta Edilidade : 

4 . 1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .... . .... .. . . .. Cz$ 300 . 000,00 

Artigo 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

14 de abril de 1988. 

Prefeitura Municipal de São José dos ~mpos, 
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Mendes Faria 

/ Prefeito Municipal 
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Se c r 

Secretár' 

Registrada da' na Divisão de Forrnali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa, aos quatorze dias do mês de abril 

do ano de mil novecentos e oitenta e oito. 
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